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Estado De Sergipe
Prefeilura Municipal De ltabaiana

.a
, | }'i

CONTRATO n' 1atu,023

Locâção de hqóvr!

Termo de Conlralo de Locação de Imóvel que entrc
si celebram, na conÍormidade da legislação vigente
aplicada à espécie, as partes abako denominadas e
qualificadas, mediante cldusulas e condições
p ocí uadas n esíe in strumenío.

LOCADORES: BRENO LIMA ALVES, proprietario do imóvel, portador do R.G. no

3.,1ír9.543-5 SSP/SE e inscrito no C.P.F. no 054.397.915-66, residente e domiciliado na

Rua Josefa Vlolra dor SantoÉ, nc 484 - Batno àãà crirtovqo, It*beiennr'sE.

RYAN KELVIN LIMA PASSOS, proprietário do imóvel, portador do

R.G. no 7.112.897-2 SSP/SE e inscrito no CPF. no 061.457.555-98, residente e

domiciliado na Rua Josefa Vieira dos Santos no478, 1o Andar, Bairro São Cristovão,

Itabaiana/SE.

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, sediada na Praça Fausto

Cardoso, 12 inscrita no CNPJ sob n' 13.104.74010001-10, neste ato representada por seu

Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, portador do CPF n'. 357 .737.405-72.

CLÁUSULA I. DO OBJETO
Este Contrato tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel situado na Rua Josefa Vieira dos

Santos, no 478, Baino São Cristovão neste município.

Parágrafo único - O imóvel ora locado funcionará a Escola 30 de agosto neste município.

CLÁUSULA II - DO VALOR
O valor global deste Contrato é de R$ 39.793,20 (rinta e nove mil reais setecentos e três reais

e vinte centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 3.316,10 (hês mil, trezentos e

dezesseis reais e dez centavos) que serão pagas ao Locador até o dia 10 (dez) do mês subseqüente

ao venciclo.

CLÁUSULA III _ DA CLASSIFICACÃO DA DESPESA

As 6espesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação

orçamentária:

Prâça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - CI'IPJ:13.104.740/0001-10

\) d/,'
U

9,
,!"r"^

ítL1

lrufl^ a /Y/C,\ Jn Q,Ã I



üril
.rr^Cr*.,\L,td!ÉiÉJ._.

Estado De §ergipe
Preíeitura Municipal De Itabaiana

> 12.361.0005.2018 - Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental
> 3390.36.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Física
> 3390.36.14 - Locação de imóveis
D Fonte - 15001001

CLÁUSULA IV _ DO REÀJUSTAMENTO
O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrumento é fixo, não sofrendo qualquer

reajuste no período contratado.

Parágrafo único - Caso o Contrato veúa a ser prorrogado, o valor poderá ser Íeajustado,

medianle acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível com o preço

dc nrercado.

CLÁIJSULA V - DA INADIMPLÊNCIA
O não pagamento no prazo estipulado na Cláusula II ensejará inadimplência, a ser paga pela

Locatária pela variação do INPC, entre a data que deverá ter sido pago até a data do seu efetivo

pagamento.

CLÁUSULÀ VI - DO RESPALDO LEGAL
Respalda-se o pÍesente Contrato na Lei no 8.666193, em sua edição abtalizada, e na Lei no

8.245, de 18/10/91, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de forma similar, as

legislações em vigor ou as que veúam a seguir, atinentes à espécie.

CLÁUS ULA VII - DA EXTENSÃO DO COMPROMISSO

USULA VIII - DAS TAXAS IMPOSTOS E TRIBU
Compete à Locatária o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, obrigando-se a apresentar os

recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação. Ficando por

conta do locador o Imposto Predial.

CI,ÁI]SULA IX _ DA RESPONSABILIDADE CIVIL
Sob pena dc responsabilidade civit da Locatária, deverá ser imediatamente levado ao

c61l.rcciltcnto do l-ocador, qualquer aviso de seu inteÍesse pertin€nte ao imóvel objeto deste

CLÁUSU LAX-DAVISTORIA
É reservado à Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe aprouver,

bastando que o faça mediante prévia e escrita comunicação à Locatriria'
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Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cumprimento deste Contrato.
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a) Trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela iluminação, telhado,

fechos e demais acessórios;

b) Satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

CLÁUSULA XII - DAS MELHORIAS
A Locataria terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias,

independentemente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis e

voluptuárias mediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, também direito à
indcrüzaçào.

CLÁUSULA XIII - DOS ELEMENTOS INTEGRANTES

Fazem parte integrânte deste Contrato, como se transcritos estivessem,

documentos:

os seguintes

a) Comprovante de propriedade do imóvel;

b) Laudo de Avaliação desta Prefeitura Municipal de ltabaiana

CLÁUSULA XIV - DO PRAZO
A locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato e, em

havendo interesse das partes, podendo ser prorrogada até o limite de 60 (sessenta) meses, nos

termos do art. 57 ,II da Lei n' 8.666193 e suas alterações.

CLÁUSULA XV _ DA RESCISÀO
O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu término,

devendo o interessado denunciar a avença, no pÍazo de 30 (trinta) dias, para efeito de desocupação

do imóvel.
Parágrafo único - Caso a rescisão sejajudicial, a Locatrária somente restituiÍá o imóvel após

a decisão do Juízo competente, transitada em julgado.

Nrr Íorrna do que dispõe o aÍigo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em

poft4rla gspecltlça, apenrâ â estc inEÍi,lrÍnento eontrBtuel. para acompaúar e fiscalizar a execução

do presente Contrato.
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Prefcltura Munislpal De Itabaiana

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGACOES DA LOCATÁRIA
A Locataria fica responsável por cumprir o estatuído neste Termo de Contrato, além de:

CLÁUSULA XVI . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (ATt. 67. Lei

no 8.666/9.i).
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§1. - A Íiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução

clo Contrato conl as normas especificadas, se os procedimentos São adequadoS para garantir a

!luill i(lír(lc dcsc.!ada.

§2. - A ação da fiscalização não exonera a Conúatada de suas rcsponsabilidàdos contr!rualú.

CLÁUS ULA XVII - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas deconentes da execução deste Contrato, fica eleito o loro da

Comarca de ltabaiana, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outÍo, por mais privilegiado

que seja.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o Prcsente contrato em 02 (duas) vias de

igual teor, para um só fim legal.

Itabaiana/SE,Dpde Janeiro de 2023.
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Prefeito unicipal

Breno Lima Alves

Locador
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Ryan'Kélvin Lima Passos

Locador
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{dailton Re$nde Sdusa

.I'ESTEMLTNI]AS:

(


